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INDICAÇÃO N° 442/25 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

ILUMINAÇÃO DA ROTATÓRIA E DO TRECHO DA 

RUA JORGE MARIANO CURY QUE LIGA OS CONDOMÍNIOS 

RESIDENCIAIS VENEZA, DECOLORES E PARQUE INGLÊS, E DÁ ACESSO 

À RODOVIA MARECHAL RONDON. 

Senhor Presidente, 

CONSIDERANDO que com a construção da rotatória 

e o asfaltamento do trecho da rua Jorge Mariano Cury, que liga os 

Condomínios Residenciais Veneza, Decolores e Parque Inglês, e dá acesso à 

rodovia Marechal Rondon, houve um aumento considerável do fluxo de 

pedestres, ciclistas, e veículos em geral, 

iluminação pública, 

CONSIDERANDO que o local não dispõe de 

CONSIDERANDO que a falta de iluminação pública 

aumenta o risco de acidentes de trânsito, 

CONSIDERANDO que a falta de iluminação pública 

aumenta a sensação de insegurança das pessoas que por ali passam e acaba 

sendo um convite para a criminalidade, 
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CONSIDERANDO que até o momento não se tem 

notícias de qualquer fato negativo no local, contudo, o Poder Público Municipal 

não pode ficar aguardando algo de errado acontecer para fazer aquilo que lhe 

compete, 

CONSIDERANDO que Poder Público Municipal 

conta com recursos da CIP — Contribuição para Custeio de Iluminação Pública, 

os quais são absolutamente suficientes para viabilizar a iluminação do local 

mencionado, 

Desta forma, em obediência às normas desta Casa 

de Leis, por intermédio de Vossa Excelência, INDICAMOS à Prefeita Municipal 

a iluminação da rotatória e do trecho da rua Jorge Mariano Cury que liga os 

Condomínios Residenciais Veneza, Decolores e Parque Inglês, e dá acesso à 

rodovia Marechal Rondon. 

Câmara Municipal de Birigui, 

Em 10 de novembro de 2025. 
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